PARECER Nº   505  , DE 2003

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei nº 683, de 2002


De iniciativa do nobre Deputado Cândido Vaccarezza, o Projeto de lei nº 683, de 2002, objetiva a revogação do artigo 33 da Lei nº 6.374/89, que dispõe sobre a instituição do ICMS.  


Durante o período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas nem de substitutivos.


Em decorrência da aprovação do requerimento de fls.36 , o projeto tramita em regime de urgência.


O Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça  manifestou-se, no âmbito de suas atribuições regimentais,  favoravelmente à aprovação do projeto.


Não tendo a Comissão de Finanças e Orçamento se pronunciado no prazo regimental, fui designado pelo Senhor Presidente da Casa, para emitir parecer, como Relator Especial, em substituição àquele órgão técnico.


 Assim, passo a analisar a propositura nos aspectos da competência definida no § 3º do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno: “À Comissão de Finanças e Orçamento compete dizer sobre proposições e assuntos, inclusive os da competência  de outras Comissões, que concorram para aumentar ou diminuir assim a despesa como a receita pública;”.


A proposta em exame tem como objetivo a revogação do artigo 33 da Lei nº 6.374/89, que dispõe sobre a instituição do ICMS, dispositivo esse que estabelece a base de cálculo para o imposto.


Verifico que, com a pretendida alteração, haverá uma diminuição na base de cálculo do imposto com a  conseqüente redução do valor total  a ser pago.


A medida certamente implica em renúncia de receita o que, no momento, me parece inoportuno e temeroso. A forte queda da arrecadação estadual que vem ocorrendo em razão da retração da economia  que atinge todo o país, ameaça fortemente o equilíbrio das finanças do Estado. Qualquer outra redução  seria insuportável.


Além disso, a propositura descumpre requisitos indispensáveis, exigidos pela legislação vigente, que determina que a concessão de qualquer benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, deva ser acompanhada de estimativa do impacto financeiro-orçamentário, e, no caso da medida afetar as metas de resultados fiscais previstas, conter a indicação dos mecanismos de compensação, por meio do aumento da receita.


Assim sendo, não me é possível recomendar o acolhimento da presente proposta.


Ante o exposto, manifesto-me contrariamente à aprovação do Projeto de lei nº 683, de 2002.
a) Arnaldo Jardim - Relator Especial
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